
o o
N, CAI{AA

DOS CARAJAS

Cr@6Fs6 C$iliúorn lÉ

1 ll \ i! ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS
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PARECER JURíDICO

PROCESSO UC|TATóR|O: 024I2023-FUNCET
MODAUDADE: PREGÃO ETETRONTCO O1O/2O23.SRP

AssuNTo: Análise quanto à possibilidade de contratação, através da Modalidade
Pregão Eletrônico, com a finalidade de garantir a observância das formalidades legais.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de móveis de aço,
conjunto refeitório e cadeiras, para atender as necessidades dos setores e programas
apoiados e desenvolvidos pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de
Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

CONSULENTE: comissão Permanente de Licitação da Fundação Municipal de Cultura
Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás/PA.

EMENTA: ADMINISTRAçÂO PÚBIICA. ANÁTISE DA MINUTA EOITAT E

coNTRATo ADMtNtsrRÂTtvo. rEt Ne 8.666/93. pRtNcípto DA
LEGATIDADE. EXAME DA PoSSIBILIDADE tEGAt DE coNTRATAçÃo.
oBJETo - REGtsrRo DE pREços PARA FuruRA E EVENTUA| AeutstçÃo
DE MóvEts DE Aço, coNiuNTo REFEróRto E cADEtRAs, PARA
ATEÍ{DER AS NECESSIDADES DOS SEIORES E PROGRAMAS APOIADOS E

DEsENvotvtDos pErA FUNDAçÂo MUNtctpAt DE cutruRA, EspoRTE
E tAzER DE cANÂÃ Dos cARAJÁs, EsrADo Do pARÁ. posstB[-tDADE.

1. DO RELATóRIO:

A Fundação Municipal de Cultura Esporte e Lazer de Canaã dos

Carajás/PA, por intermédio da comissão de licitação, na pessoa do seu presidente,

submete à apreciação desta Assessoria jurídica, à análise da minuta dos edital e

anexos, partes integrantes do Processo Licitatório 024/2023-FUNCEL, com a finalidade

de garantir a observância das formalidades legais para que se possa dar

prosseguimento aos trâmites necessários, no qual se garanta a observância dos

princípios basilares da administração pública no trâmite do pregão Eletrônico

010/2023.SRP.

A documentação supramencionada consiste na proposta de edital de

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, o qual será delineado para Registro de

Preços para futura e eventual aquisição de móveis de aço, conjunto refeitório e

cadeiras.
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o processo chegou a esta Assessoria contendo 309 (trezentos e oito),

ressaltando-se os seguintes documentos de maior relevância:

al
b)
c)

d)
e)
fl
c)
hl
D

Memorando - Solicitação de Abert. de Processo Licitetório {fls.02};
Solicitação de Licitação (fl s.03-351;
Justificativa (fls.36-37);
Cotação de Preços (fls.39-83);
Termo de Referência (fls.84-1401;

Portarias Pertinentes (fl s.142-145|;
Termo de Autuação (f,s,146);
Legislações Pertinentes (fls.147-2251;
Minuta de Editãl e anexos (fls.226-307);

Após, vieram os autos a esta Assessoria Jurídica para emissão de parecer

Jurídico inicial, através do despacho as f|s.308.

É o relatório.

DAS QUESTÔES PRELIMINARES

Primeiramente, cumpre ressaltar que a análise neste parecer sê

restringe a verificação dos requisitos formais para deflagração do pregão Eletrônico

o24/2O23.5RP.

Nesse passo, compete a esta assessoria jurídica, prestar orientação sob

um prisma estritamente jurídico, não cabendo adentrar em aspectos relativos à

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão

reservados à esÍera discricionária do administrador público legalmente competente,

tampouco examinar questões de natureza técníca, administrativa e/ou financeira,

destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos.

Ademaís, entende-se que as manifestações dessa Assessoría, são de

natureza opinativa e, portanto, não são vinculantes pelo gestor público, o qual pode de

forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer.
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Posto isto, o presente parecer jurídico visa dar cumprimento ao

parágrafo único, do artigo 38 da Lei 8.666/93, disposições legais que determinam o

exame prévio dos atos relativos à realização de licitações e exame dos respectivos

textos dos editais, minutas de contrato e outros instrumentos congêneres acostados

no respectivo processo licitatório, pelos fundamentos expostos a seguir.

2. DA ANÁIISE JURíDICA
2.1 Do Mérito da Consulta

O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação de análise

feita pela comissão Permanente de Licitação, para análise da Minuta do Edital e seus

Anexos, pertinentes ao processo de licitação a ser realizado na modalidade pregão

Eletrônico, visando buscar a proposta mais vantajosa para a Administração pública, o

que é plenamente justo e louvável.

Consoante justificativa de fls.36, as aquisições em tela visam suprir, e

aparelhar as unidades para atender as necessidades dos programas apoiados e

desenvolvidos pela unidade Consulente, proporcionando condições para melhor

desenvolver as suas atividades favorecendo resultados mais efetivos.

Ademais, o presente certame justifica-se em virtude de reposição de

bens que se encontram deteriorados, já não atendendo os projetos apoiados e setores

da Fundação consulente.

I

Nesse passo, o objeto do certame em tela é o.,Registro de preços paro

futuro e eventuol dquisição de móveis de oço, coniunto refeitório e codeiros, poro

atender as necessidades dos setoÍes e prog rmos opoiodos e desenvolvidos pela

Fundação Municipol de Cultuto, Esporte e LozeÍ de Canoã dos Carojás, Estodo do

Porá." mediante as condições estabelecldas na minuta do edital e seus anexos.
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Posto isto, verifica-se a viabilidade da contratação de empresa

especializada para execução dos serviços.

2.2 Dos Pressupostos da Modalidade Eleita - Pregão Eletrônico

Nesse passo, a modalidade eleita, qual seja, Pregão Eletrônico atrai a

incidência das normas gerais estabelecidas principalmente na Lei ne LO52O/2OO2, do

Decreto Federal 7.892/2073 do decreto 1O.O24/2OL9, além das demais legislações

pertinentes à matéria. Uma vez que se trata de serviço comum, qual seja, aquele cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de específicações usuais no mercado. Veja-se:

Lêi ne 10.520/2002:

Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser edotada a
licitação na modalidade dê pregão, que seÍá regida por esta Lêi.

Parágrafo único. Consideram-se bens e sêrviços comuns, para os Íins e
efeitos deste artigo, aqueles cuios padÍões de desêmpenho e qualidade
possam ser obretivamente definidos pelo edital, por mêio de
especificações usuais no mercado.

Desta forma, ínfere-se que a modalidade de lícitação denominada

Pregão se adequa a espécie, visto que é a modalidade licitatória utilizada para as

aquisições ou contratações de bens e serviços comuns, estes, cujos padrões

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado, o que de fato se observa na modalidade escolhida.

Por conseguinte, o Artigo 3' do Decreto n 1O.O24/2OL9 considera como

serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidades possam ser

A Fundação, ora consulente, tem a pretensão de realizar processo

licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, no modo de disouta aberto,

com critério de iulgamento de menor oreco por lote.
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objetivamente definidas pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais

do mercado.

AÍt. 3e Para ffns do disposto neíe Decreto consdera-s€:

ll - bens e serviços comuns - bêns cuios padrõês de d€sempenho e
quelidâde possam ser obietivamente definidos pelo edital, por meio de
especificeções reconhecidas e usuais do meÍ(ado;

Com essa definição, podemos ãfirmar tranquilamente, que bens e

serviços comuns são aqueles que não demandam significativas exigências técnicas e

que podem ser encontrados com facilidade no mercado.

Desta feita, a modalidade eleita se amolda ao princípio da Legalidade,

do Decreto n" LO.O24/2O19, tendo em vista que os bens a serem licitados enquadram-

se no conceito de comuns.

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o

art. 3e da lei do pregão, vejamos:

Art. 3s A fase preparatóÍia do preSão observará o sêguinte:

l- a autoradede competentê ,ustificaÍá a necessidade de contratação e
definirá o obreto do certeme, as exigências de habilitação, os critérios de
acêitação das propostas, as sanções por inadimplêmento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prezos para fornecimento;

ll - a dêfiniçâo do obleto deverá seÍ precisa, suficiente e cleÍe, vedadas
especiÍicações que, por excêssivas, irrêlevantês ou desnecessárias, limitem
a competição;

lll - dos eutos do procedimento constarão a iustiÍicativa das definições
referidas no inciso I deíe artigo ê os indispensáveis elemêntos técnicos
sobre os quais estiver€m apoiados, bem como o orçemento, elaborados
pelo óÍgâo ou entidade promoloÍâ dâ licitação, dos bêns ou serviços a
sêrem licitados; e

lv - a autoridade competênte designará, dentre os servidores do óÍgão ou
entidade promotora da licitação, o pÍegoeiro e resp€ctiva eguip€ de apoio,
cuia atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lences,
e enálise de sua aceitabilidadê e sua classificação, bem como a habilitação
e a adiudicâção do obieto do ceneme ao licitante vencedor.

§ 19 A equipe de apoio deverá seÍ integrada em sue mâioria poÍ servidores
ocupantes de ceÍgo êfêtivo ou emprego da administrâção,

DOS CARAJAS
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preferencialmente p€rtencentes ao quadro permanente do órgão ou
entidade promotora do evento.

Da mesma forma, é importante na fase preparatória da Licitação na

modalidade pregão eletrônico, observar os pressupostos trazidos no Artigo g" do

Decreto Federal n" LO.O24/2OL9, senão vejamos:

Art, 8e O processo relativo ao pÍegão, na forma eleÍônica, sêrá instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:

| - estudo técnico preliminar, quando necessário:
ll - termo de refêrência;
lll - planilha estimativa dê despesa;
lV - previsão dos rêcursos orçamentários necessários, com a indicação das
rubricas, exceto na hipótêse de pregão para registro de preços;
V - eutorização de abertura da licitação;
vl - designação do pregoêiro e da êquipe de apoio;
Vll - edital e Íespectivos anexos;
Vlll - minutâ do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta
da ata de registro de preços, conÍorme o caso.

A descrição do objeto do presente processo licitatório deixa claro em

seus argumentos a necessidade do procedimento e do respectivo fornecimento.

Verifica-se ainda, a presença do Termo de Referência (fls.84-t-a0),

conforme estabelece a legislação vigente, contendo os elementos necessários para a

avaliação do custo para a adminístração, mediante a apresentação de pesquisa de

preços e mapa de apuração dos valores cotados, definíndo os métodos, deveres do

contratado e contratante, procedimentos de flscalização e gerenciamento do contrato,

prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva.

Posto isto, verifica-se após análise das documentacões acostadas ao

procedimento administrativo em tela, oue a Driori, encontram-se atendidas tais

exipências quanto à fase interna. lnclusive a necessidade dos itens requisitados.para a

efetiva atuacão da Administracão Públíca.
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r' o obiêto de licitação;
/ Os prazos ê condições pera assinatura de contrato;
r' As sânções paÍâ o caso de inadimplemênto;
/ Âs condiçôês de participação das empresas e
epÍesentação das propostas;

O processo em tela encontra-se autorizado pela autoridade competente

da Fundação consulente (fls.1a1), dêvidamente autuado (f|s.146) e prêsentes as

portarias e publicação de nomeação do pregoeiro e equipe de apoio para a realização

dos certames licitatórios (f|s.142-145).

Ademais, no tocante a dotação orçamentária, nos termos do art. 7e, §

2e do Decreto n" 7.892/2013, na licitecão oera re istro de snao é necessário

ndicar a o mentáÍi a qual somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos

artigos da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

2.3 Dos aspectos formais do Edital e minuta do Contrato.

O instrumento convocatório apresentado não representa qualquer

ofensa ao Princípio da Legalidade e também não há o que se falar em violação ao

Princípio da Economicidade e lgualdade, uma vez que foi obedecido em todos os seus

termos.

A minuta do certame em tela apresenta todas as informaçôes que

possibilitam as definições dos serviços, permitindo pleno conhecimento dos elementos

necessários à futura e eventual aquisição e instalação de móveis planejados, com os

elementos necessários para a avaliação dos custos e cotação dos preços unitários.

Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao

que determina o art. 40 da Lei ns 8.566/93.

Não obstante, constam ainda:

a forma de
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/ Os critéÍior de jultamento;
r' FoÍmas dê contato com a Comissão pêrmanente de Lic,tação - CpL
parc esclarecimento, protocolo dê impugnerões e recursos
administrativos;
/ Condições de pagamento, cÍitério de aceitabilidadê das propostes
de preço;
r' Critérios de rêaiuíes;

r' Relação dos documentos necês#rios à habilitação e a minuta do
contrato, satisíazendo também o previsto no Art.3" do Decreto n
to.o24l2ot9.

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos

necessários ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando

o mais amplo acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o

dever de realizar a melhor contratação possÍvel, dando tratamento igualitário a todos

os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração.

Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do

aviso do edital nos diários oficiais da União, e portais competentes, bem como a

inserção dos arquivos no Portal dos Jurasdicionados do Tribunal de contas dos

Municípios do Estado do Pará, TCM-PA e disponibilização do edital no sistema de

compras Governamentais onde se pretende realizar a licitação na forma eletrônica.

Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais do

Edital, entendemos que tanto a Minuta do Edital quanto do Contrato atendem aos

Princípios embasadores do processo de licitação.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece

que, a Administração Pública observará os princípios da Legalidade, lmpessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Assim, considerando a necessidade de otimização, racionalização e

agilização no gerenciamento dos contratos administrativos, toda licitação deve ser

pautada em Princípios e regras previstos no texto constitucional.
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Nesse contexto, segundo se infere do artigo 3" da Lei Federal

8.666/93:

Artigo 3" - A licitação deíine-se a garantiÍ a obseívância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da pÍoposta mais vantaiosa pa.a a
edministração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será procêssada e iulgedâ em estrita conformidadê com os princípios
básicos da legalidede, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicadede, da probidade adminiírative, da vinculação ao instrumento
convocatório, do rulgamênto objetivo e dos que lhes são coÍreletos.

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes

todas as cláusulas necessárias, elencadas pelo artigo 55 da lei 9666/93, estando em

conformidade com a Legislação competente.

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista

jurídico, até o presente momento, conforme consta dos autos não há óbice à

viabilização do Processo Licitatório pretendido, estando reenchidos os reouisitos do

Artiso 40 da lei 8666/93 e demais Legislações pertinentes.

Nesse sentido, a Comissão permanente de licitação respeitou os

dispositivos claramente expostos no artigo 40 e seguintes incisos, motivo pelo qual é

vedado admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, cláusulas ou

condiçôes que comprometam, restrinja ou frustrem o caráter competitivo.

Assim, considerando o objeto proposto do certame, e consoante Termo

de Referência e justificativa apresentada, é forçoso concluir pela viabilidade legal da

modalidade Pregão Eletrônico Ne 010/2023.SRP, uma vez que, o caso em questão, se

amolda perfeitamente aos permissivos legais insculpidos no presente parecer.

Registra-se que as especificidades decorrentes da Lei Complementar ne.

72312006 alterada posteriormente, e no Termo de Referência no item ..2Ct,, criando

assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e micro empresas, posto se

n

2.4 Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
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tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância

obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o

certame licitatório.

Assim, considerando o objeto proposto do certame, e consoante Termo

de Referência e justificativa apresentada, é forçoso concluir pela possibilidade legal da

do certame na modalidade pregão Eletrônico, uma vez que, o caso em questão, se

amolda perfeitamente aos permissivos legais insculpidos no presente parecer.

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 3g, parágraío único,

da Lei n. 8.666/93, OP|NAMOS pEtÁ ApRovAçÃo DA MTNUTA DO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E MINUTA DO CONTRATO DO PREGÃO EIETRÔNICO N9 O1O/2023.

SRP com regular prosseguimento do PROCESSO UCITATóRtO Ne 02412023_FUNCEt.

Posto isto, quanto aos aspectos jurídico_formais, não há óbice legal

quanto ao prosseguimento do procedimento licitatório para aquisição, desde que

seguidas ás orientações acima, na forma das Minutas do Edital, Termo de Referência e

anexos, as quais foram elaboradas em consonância com a legislação disciplinadora da

matéria. Estando preenchidos os requisitos do Art. 40 da lei 9655/93 e demais

Legislaçôes pertinentes.

Salvo Melhor Juízo, este é o parecer Jurídico, ao qual remeto a

autoridade competente. Nada mais havendo a analisar, devolvam-se os autos, para

conhecimento e adoção das medidas pertinentes.

É o parecer

1l

coNcrusAo
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Canaã dos Carajás/PA,28 de março de 2023
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